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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA

U N I V E R S I D A D E  D O  P A R Á

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

EESOLUÇlO N2 5 - DE 20 DE MAEÇO DE 1964
Ementa:- Autoriza a adaptação cxirricular na Facxildade de 

Filosofia, Ciências e Letras e dá outras provi

dências.

0 REITOR DA UlTIVERSIDADE DO PAEÂ, no uso das atribuições 

que Uie confere o Estatuto e em cumprimento da decisão do Egrégio 

Conselho Universitário, em sessão realizada no dia 20 de março de 

1964, promulga a seguinte

R E S O L U Ç l O ; -

Art2. 12 - Fica facultado aos alxznos que se matricularan^ 

em 1962, nas primeiras e segundas séries da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras, cursarem os currículos em vigor antes dos esta

belecidos pelo Conselbo Federal de Educação#

Art2, 22 - A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

fica autorizada a promover a adaptação curricular necessária, com 

o objetivo da concessão do título de bacharel ao fim da terceira 

série e o de licenciado ao fim da quarta série, para as menciona - 

das turmas,

Art2« 3 2 - 0  plano de tal adaptação deverá voltar ao Con 

selho Universitário, para definitiva homologação*

Art2, 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade do Pará, em 20 de março de

1964.
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Dr.yoosé Rodrigues ̂ a  Silveira Keítto 

Presidente do Conselno Universitário
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